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PODER LEGISLATIVODE CAMPOMOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488-Telefax(44)3523-23.30-CEP87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.77210001-14

e-mail: legislativomunicipal@Carnaracm.com.br
www.carnaracm.com.br
Vereador Sidnei Jardim

Bancada do PPS

REQUERIMENTO

..........-...-...--..........

PRESIDENTE

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITOMUNICIPALDE CAMPOMouRAO;
para que informe através da secretaria competente:

1. Quais as atividades desenvolvidas pelo Município
juntamente com o Conselho da Juventude, nos anos de
2006 e 2007?

2. Quais as atividades desenvolvidas pela assessoria da
juventude junto à secretaria da Ação Social?

3. Quais foram os estudos realizados para a criação do
espaço da juventude?

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER LEG

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR X
REJEITADO
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está fonnalizada e em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°

t (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d" do R.I.
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°,DO R.I.

CampoMourãoj'). de junho de 2007.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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229/2007 -16/02 -INDICAÇÃO - Edson Silva de Lima - VIABILlZAR A CRIAÇÃO DO
"ESPAÇO DA JUVENTUDE" CONFORME REIVINDICAÇÃO DO FÓRUM
PERMANENTE DA JUVENTUDE, CUJA FINALIDADE, ENTRE OUTRAS, É PRESTAR
ATENDIMENTO COM QUALIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, QUANTO
AOS PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELO MUNICíPIO
CONCERNENTES À JUVENTUDE.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomunicioallfi>start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. nO
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ........

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .........

) Inorgânico por ferir: ...............................................

( ) Ilegal por ferir: ... ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

..........................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .....................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em l,z 10' 12007.,.----.....
(~favorável à trai' ação.

( ) favorável à tra Itação com eme~as.
( ) Pela apresenta ão de substitutivo
( ) Contrário à tra itação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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